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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 057/2020

Contrato que celebram o MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no cNpJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , pR, neste ato
representado pelo Sr. JOSE REINOLOO OLtVEtRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade np 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - pR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, E. R. SANTOS GTEDEN FARMACTA -
ME, inscrito no CNPJ sob n.s 85.477 .586/A001-32, localizada na Rua Generoso Karpinski, 1515,
Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada por Erica Rubielly
Santos Gleden, brasileira, portadora da Cédula de tdentidade RG ne.8.101.517-1 SSp/pR e
inscrito no CIC/MF. sob ns. 040.530.939-29, residente e domiciliada na Rua Generoso
Karpinski, 1157, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - pR, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e OL2/2O2O, regendo-se, no que couber pela
Lei Federal ne. 10.52O/?OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
res po nsa bilidade das partes.

CTAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlSlçÃo DE MEoICAMENToS
PARA ATENDER A FARMACIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
OO OESTE - PARANÁ", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o
Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo Íornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 51.983,96 (Cinquenta e Um Mil Novecentos
e Oitenta e Três Reais e Noventa e Seis Centavos), mediante a apresentação de Nota Fiscal,

conforme a descrição abaixo:

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Unit. Preço Total

2 ACEBROFILINAS, CONCENTRAÇÃO IOMG/ ML
FORMA FARMACEUTICA, XAROPE BR 0448839

50,00 EMB 9,28 464,00

3 ACETILCISTEíNA, CONCENTRAçAO:40 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA:XAROPE BR 0355786

50,00 EMB 9,69

4 ACETILICISTEINA, DOSAGEM

rNDtcAçÃo xARoPE BR 0270558
EMB 6,80

8 EETAMETASONA, COMPOSIÇÃO:ACETATO,

APRESENTAçÃO:ASSOCIADA COM BETAMETAS

BR 0270597

500,00 AMP 9,7 4

9 BISACODIL, DOSAGEM:5 MG BR 0269603 58,00 EMB 0,37 21,46

11 BROMAZEPAM, DOSAGEM:6 MG BR 0271774 1.080,00 CPR o,37 399,60
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CEIOPROIENO, DOSAGI IlI 20 MG/MI, 2 000.00 t Mrl 8,04
ONCI N IRAÇÀO \arlUqi,\u ()ii^Lr.rLrl,\S BÍl
? 68,12.1

16.01i0.00

CICLOtsL NIAPRINA
DOS^CLM.10 M6 BR 028231i

CTORIDRAÍO, 200.0u ( I'ti ,4't 90,00

crclotstNtApRtNA CIORtDRAI O. DO5AGt M.5 100,00 l)R 0,44
MG BR 0272166

IPROIIBRATO, DOSA(it M:100 N,4G uR I 650,00 ( PÍI 0,58
0308 7 J8

DEXCLORFÉ N IRAMINA MAitA] O
coMPoSlÇÀO TASSOCtAD^ A tjr tALlr ÍA5ONA

240.00 I l',1 t) ?1.1') 6.516.00

oNCtN tsR 03938 /r)

DrcLorENACO, ApREStNtAÇÀO:5AL 5óDtCO,
DOSAGEM:50 MG 8R 0271000

00 cPlt OE 76,80

DTcLoFENACO, COMPOSTçÀO.SAL RtStNATO,
CONCTNIRAÇÃO 15 MG/ML, IORMA FAR BR

0,00 LMB ,35 277,50

1523 t _q

DtoSMtNA, COMPOSTÇÃO ASSOCtADA A
HESPiRtDTNA, COt\(tNrk^ÇÀo 450MG + 50M
BR 0273818

190.i)0 ,61 2 )7 ,90

DULOXE f lNA, CONCLNIRAÇAO:30 MG,
FORMA TARMACIU I ICA MICROGRÀNUI 05 DI
Ir BR 0302442

1.080,00 1,7 ) 1.85 7,60

EMPAGLIFTOZINA, CONCTNI RAÇÃO 25 MG I]R

0434874
1080,00 CPR 1 ,06 / 6/4 80

t5coP()tAMrNA I r-r IILtsROML IO,
M DiPIROI\A

CPIi 054 1296,00
PRE St N IAçAO]A5SOCtÂDA CO

soDtcA, BR 0270622

ESCOPOLAMINA BU] ITEROMTI O,
DOSAGEM:1.0 MG BR 0267283

2.400,00 CPR I 41t ,00
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31

3l GENTAMICINA, COMPOSIÇÃOTSAL SULFATO,
CONCLNI RAÇÃO:5 MG/ML, IORMA IARMA 8R
040630tt

,00

IMIPRAMINA, PRINC íPIO AI IVO. CLORIDRA ÍO 1.080 00
DOSACLM.25 MG t]R 0207297

LTVOIIOXACINO, DOSAGLM lOO MC BR 4 20.00
305 2 70

ME]II-FINIDATO CLORIDRATO, DOSAGTM 10

MG BR 0272320
7 .200,o0

NtOMTCINA, COMpOStç^O:A55O ciAD^ coMl300,ü0
IJ C R C I N C (l N L l ll R/\ ç o N' ,

G ) '-l (, o
MtDICAMtN IO:PuNlAÍlA tsR 02IJ l(,7

tMB

c l,íi

CAP

9,86

1,1 0,40

35 1,34

5.040.0031 CPIt

rú

a,to

39 NIMEsULIDA 1OO MG COD BR 0273710 3.440,00 CPR

CPR

0,0 5 172,00
42 PIRACETAM, CONCE NTRAÇÃO'4OO MG BR

027s123
120,O0 0,60 432,00

4í, 1.080.00 CPR 0,78 842,40VIMPOCLTINA, CONCEN TRAÇÀO:5 MG BR

0369106
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[eaL- 51.9ir 3,96

PARAGRAFo 19 - No valor acrnr.-r dcscrito esta inse.do quaisquer vantagens, abatinrentos,
impostos, taxas c contribuiçôcs sociais, obrigaçõcs trabarhistas, previdenciários, rrscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobrc a operação; ou, ainda, despesas com trar.rsporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CtAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O objeto deslc procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição emitida pcia sccretaria Municapar de saúde) iunto a comissão de
Recebimento de Bens, serviços e obras do município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua
Jose de França Pereira, 10 ' centro - Município de santa Maria do oeste,pr, juntamente com a
Nota Fiscal acompanhada das certidõês Negativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/pGFN
e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) d as

co!Í!!]!,]l.r p'opostr d( pr( !q>

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconÍormidade em relação ao edital será comunicado pela
comissão de Recebimento de Bens, scrviços e obras, obrigando a empresa a subslituir o
produto no prazo Máxrmo de 04 (euâtro) dras, sob pcna de incidir nas penalidadcs por
descumprimcnro total do con tr a to

CLAUSULA QUARÍA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão íertos em, ate 15s {decimo quinto) dia do mês,
subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de dísposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução, sem prejuízo de quaisqueÍ outras
disposições contratuais.

CTAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O prcÇo contratu.rl não soÍrcra rcajust.tmento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As dcspesas decorrentcs da ontrega do objeto do prcscnte conlrato. corrorão no
presente exercicio atraves do r!'(ursos provoÍti{,ntc5 de rlotilçdL,: consignadas oo orÇamento
vi8ente, a saber:

DotaçõL's

Funcional programática Fonte de
curso

13.002 10.]01 1001.2070 5ll 3.3.90.30 00.00
2020 2 /4) 13.001.10 JUI 1001 ,)070 9J 3.19ú 30.00.00 Do Lxercrrio

2024 )743 13.002 10.10 t t00t 20/0 i t. 3 3 90.30.00 00 Do L xercr( io

ExercÍcio da

despesa

Conta da

despesa
Natureza da

despesa
GrLrpo da íonte

202A 2744 13.002.10.301. 1001 2070 |igi 3.3.90.30.00.00 Do [)(ercr(lo
2024 27 4l Do Ixercrcio

2020 1 1.00.1 10..]().1 lu0 t )O t 3 94 3.l 90.30.00.00 Dc.r I xercrcro

h§-1 J

M
'I

A descrição !q_!!qd1|lq-!a Nora F5c4l,, d9y1,1á_ obrreqqo_14n reqlg,ser prccedida da descricão
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Jr8 Do LÀerCrcio

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
o presente contrato terá a vigôncia Jló 3r/'rz/202o, iniciando a contaí da data dc sua

a ss inat u ra.

Cl-AUSUtA OITAVA: DOS DIREtTOS t oAS OaRrCaçÕrS:
1, DOS DIRE ITOS:

constituem direitos do coNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estapulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DAS oBRIGAÇô[ s

Con st it ui.rn obr 11açõr.:. d,r CON T IlA I ADA
itt J\:.]lrl r lJ!1._ , r., rit(.jrllo! ir,luaillistas, previdenCiJrlos, fiscJiS e

cor)rcrctals r(,5l.til.lnt!,s da cxcIuçaju do cof]trato
b) M.tnter durdnti' tod.r a oxccução do rontrato, cm compatibilrdJde com as

obrrgações assurnrdas, as condições dc habilitação c qualificaçiio cxigiclas
nos termos da let;

c) Apresentar durantc, a exccução do conlrJlo, se solicrtado docUn]entos que
cOn)prov('r), {r5taÍ !uÍrÍrr ndo a lt.gi,laç;'ict e[r vigor qUJnto J5 obrigaçõeS
assurntd.rs (,nt (,,íl(,( (l oÍt{_,jtLlo: ,,rrtt,rrs. prcvidCrtci,lfto5, líbut.)rios e
t isc a is.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

cLAUSULA NONA: TNEXECUÇÃO OO COrurRarO

A CONlRATADA rcconhccc o\ diroltos da Administraçâo Municipaj, ern caso de
rescisão administ r.rt iva, prevrsto no Art 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA rndenização dc especic alguntâ

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presonte contrato scnr prcluízo das penalrdadcs previstas, poderá scr rescindido
sempre que ocorrer qualqLtcr Ltm do5 rnotrvos r'num<,rados no artjgo 78 dJ Lci Federal n.9
8.666/93, e se processara nd fofln.r do (lisposto r.ros.rrlrgo5 79 e 80 do ntosmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;

I 3 90.30.00.00

í
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ll - Multa contratu.tl de 10% (dcz por ccnto) sobre o valor do Contrato, que
será aplicada na hipótesc de rncxecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prcjuÍzo de outras penalidades
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á materia.
lll - Suspensão do direito dc licitar e contratar junto a preÍeitura, pelo prazo
de ate 02(dois) anos, na ocorréncia da rcscisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administratlva do Contrato por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno diíeito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quJndo a r)aturlrzd L. as caracl.eristlcas da infração se revistam a luízo da
PrcÍ('itLr.r rlo c.irdt!,I ilr. r,spcc,a gravl(1,.]d(], or.r arnda, no5 casos em que
tatos e penalrdirdos antcriorc5 ou da rtincrdc,noa a indiquem para o
resguardo do intcrcssc do Scrvrço Puillrco.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMI5505

Os casos omissos nestc contrato serão regulamentados na íorma estabelecida pelo
Código Civil Brasile.iro, Ieis e Decrotos on v gor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DA5 ATTERAÇÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato pode,rá ser alterado nas situações estabelecidas pelo
Art. 65 da Lei Federal n.q 8.666/93, atraves de aditivo própÍio, devidamente Íormalizado e
apensado ao procedimonto originário.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores c subcontratados, so adntitida subconlratilção, o mais alto padrão de etica
durante todo o procr.sio de irc rtaç ào, (i(, contr.rtaçáo t' dc t xccução do objeto rontratual.

Para os proposrtos dcsta clausula, deÍtnern-sc as sL.gLlrntcs praticas:

a) "prática corrupta": ofereccr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretaÍnente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de scrvidor público no processo dc licitaçào ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a íalsrÍicalio ou onri,,sào doi [aros, com o objetivo de influenci,]r o
processo de licrt;Çào ou (lc (,xcc-rçàu d(,contf.rtc)

c) "prática colusiva": csquematizar ou L'stabelecer um acordo entrc'dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propricdade, visando iníluenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a exccução do contri,to

e) "prática obstrutiva". (i) do>truiÍ. l,rlsrÍicar, .,1lterôr ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçôcs íalsas aos rcprcsonlilntes do organismo lrnanceiro multilateral, com o objetivo de

impediÍ materralmente a apuraçào de.llegaçôcs de prática prevista no lteín 23.5 deste tdrtal;
(ii) atos cuja intenção seja rmpedir materialmentL. o exercício do direito de o organismo

J

financeiro multilateral promover inspeçâo

6

i'
M



I,4UNICIPIO DE SAN'IA IJARIA OO OESTE ESÍAOO DO PARANA

C I'l P J 95 6e4 544,0001 .26

",,ri! i,ir i{r r1,,1 \'}-ll

ll 'Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orBanismo financeiro n)ultiiateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organísmo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive dcclarando-a inelegÍvel, indeíinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contrâtos íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamêntc ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, cocrcitivas ou obstruIivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, ern parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reenrbolso, pcrntitirar quLt o organrsmo financeiro c/ou pessoas por ele
formâlmente indicâdas possan] tspccion.]r o local de cxecução do contrato e todos os
documentos, contas c r('e,istros re.lacrr.rnarlo; á lrcitaçào e a cxccução do conlrato.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do GEsroR
Fica nomeado coíro Gestor dcstc Contrato a Sra. Clovrs Novakoski, inscrito no Cpl-/Mt sob o
n.e 939.002.529-04, a quem cabcrá a fiscalização do [icl cumprimento dos rcrmos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei FedeÍal n.e 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legitimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCtMA SETTMA: DAS DrSpOStçÕES FtNAtS

E, para efirácil do tormo d(' contrato de fon]ccrntento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o prosentc em 03(tr i,r) vias dr ip,ual toor c Íorma, que vai assinado pclas partes
contratantes c testcm,Jn h as.

Santa Maria do Oeste - Pr. 26 de iunho d.,2020

Contratant Cont r d

JOSÊ R L LIVEIRA E GLEDEN FARMACIA . ME

PreÍeito M u niclpal

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.7 52 460'0
CPF: 037 3.12-9!9 2()

Fernando L'S

ttc /.60 179 8

IPI : 033.183.689-03

mLJM'i
t]
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MUNIÇIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA
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m
RUA JosÉ DÉ ÍRÂtlçA PIREIRÀ x'lo ' cEP:85.230'000. foll€lfAx: {42) 3641t',1359 soltauoüdo p91te

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATrvo Ne 057/2020

contratânte: O MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE' pessoa lurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 684'54 4/0007-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato representado por seu prefeito

municipal, 5r. JOSE REINOLDO OLIVEIRA'

contratada: E. R. SANTOS GLEDEN, inscrito no CNPJ sob n'e 85 477 5a61OO01-32' localizada na

Rua Generoso Karpinski, 1515, Ceniro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná'

OBJETO: 
.,AQUISIçÃO DE MEDICAMENÍOS PARA ATENDER A FARMACIA DA SECRETARIA

úr",i,tot oa soÚor oe serura uARIA Do oEsrE - PARANÁ"'

Preço TotalPreço Unit.idadentidade
ome do produto/serviçoItem

00,28EMB50,00CEBROFILINAS, CONCENTRAÇÃo loMG/ ML

FORMA FARMACEUTICA, XAROPE BR 0448839
,50,69EMB50,00

AcETILCISÍEÍNA, CONCENIRAÇA

CEUTICA:XAROPE BR 0355786
O:40 MG/ML,

FORMA FARMA
340,006,80EMB50,00ACETILICISTEINA, DOSAGEM

o XAROPE BR 0270558

2OMG/ML

INDICAÇA
4.870,009,7 4P00,00coMPOSlÇÃo:AcEÍATO,

PRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM BETAMET
BEÍAMETASONA,

BR 0270597

8

21,46,37EMB58,00362 09bRB 05M GMGSA ED DoS coB t,
99,60,37CPR1.080,0011 71 4RB 20M6 GG MEoD SME PoR AZMB11 16.080,008,04EMB000,00DOSAGEM:20 MG/Mt,

CONCENIRAÇÃO:50LUçÃO ORAL/GOTAS BR
CETOPROFENO,

268424

14

,00,45CPR200,00
CICLOBENZAPRINA

DOSAGEM:1o MG BR 0282313

CLORIDRAlO,
15

44,00o,44CPR100,00ãicLoerNznpntNn cLoRIDRAÍo, DOSAGEM:5

r\,lc BR 0272166
1,6

57,0058PR1.650,00DOSAGEM:1OO MG BR

0308738

IPROFIBRATO,19

516,0021 ,75EMB240,00
DEXCLO RFE N IRAMIN A

OMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À BETAMETASONA'

MALEAÍO,

coNcEN BR 0393870

23

76,80,08PR60,00
DICLOFENACO, APRESENTA (Ão,sal sóotco,

AGEM:50 MG BR 0271000DOS

4

211 ,50,35EMB50,00
DICLOFENACO, COMPOSI ÇÃoisAl RESINATo,

ONCENTRAÇÃO:15 MG/ML, FORMA FAR BR

352319

25

237 ,90,61CPR390,00DIOSMINA, COMPOSI

HESPERIDINA, CONCENT

ÇÃo:As
RAÇÃO;

SOCIAOA À

450MG + 50M

BR 0273818

26

1.857,601,72CPR1.080,00
DULOXETINA, CONCENTRA

FORMA FARMACÊUTICA:MICR

,çÃo:30 MG,

OGRÂNULOS DE

Lr BR 0302442

27

624,80,06CPR1.080,00
EMPAGLIFLOZINA, CONCENTRAçÃOi25 MG BR

043487 4
28

!1.
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1.296,00,54PR2.400,00ESCOPOLAMINA

APRESENIAçÃO:ASSOCIADA

BUTILBROMETO,

COM DIPIRONA

DtcA, BR 0270622

29

1.416,00,59CPR2.400,00ESCOPOLAMINA

DOSAGEM:10 MG BR 0267283
BUTILBROMETO,1

591,6086EMB60,00ÉNTAMICINA, COMPOSIÇ

NCENTRAÇÃO:5 MG/ML, FORMA FARMA BR

Ão:sAL suLFATo,

08

3

2,0040PR1.080,00IMIPRAMINA, PRINCÍPIO ATIVO:CLORID

DOSAGEM:25 MG BR 0267292

RAÍO,
34

62,80t,34P0,00DOSAGEM:500 MG BRLEVOFLOXACINO,

30s270
35

.040,0070PR
METILFENIDATO CLORIDRATO,

MG BR 0272320

DOSAGEM:1037

18,00,0600,00NEOMICINA, COMPOSIçÃO:ASSOCIADA

BACITRACINA, CONCENTRAÇÀO:5 MG +

ICAMENTO:POMADA BR 0273167

coM

MED

T IPO+ 2s0u l/G,MG

38

72,OO,0sPR440,0031 11 0RB 20oc DGMI 001M SE L DAUN39
32,0060CPR720,00CONCENTRAÇÃO: OO MG BRPIRACETAM,

273123
2,401AR1.080,00CONCENTRAçÃO:5 MGIMPOCETINA,

69106
1.983,96

TAL

Oata de assinatura:26 de Junho de 2020

Vigência: 31 de Dezembro de 2020'

.200,00



, lECitais Coneio do Cidadão I »'ilB:liYll[1%,,,20. rd çao ne 1300

@

ió-{tqd^üú'&!í'ad

,§..*"
@,-.-.- @

i' i-L:li-io-*.*"naioúmsrunvomuqoro
; .Éri-l'"!?-,,ry4 66qôú'r Í;riltt*a ú, r,h i& e B,
l. - e!iir,!r, D*úrdEouwu

&Di.dLlÀçr.0r.Me,&
wFr àu 

^rEx 
6 o,*ss o-,

,. rr.-,i&k.úeaDb

FLS. NO

rNoi'q/ó20

dol.'0,ún{rotMtl

rs,@ @
âmro *.druro MrN6rMnvou úrD.o

súf, ^í. r.uE.s ã r úE6l^L{r
14. Ii-ir*r r. l* l:'

f"'-r- r. P r*
fÉ".F F r.óle

1"\§

Éd]et.oa.ló4,@ÚI

E

HoMoroc^çÀo E ÂDluDrcÁçÃo

1l§
É=;4- @

tr

m

r'r"
t- r'*-rr
rr'r'r'

-" f'f"
I"'t"

--t"t"

e1."\§
,JÉ @

t

PiÉtub.o**e-h,,.
,*i.ldr,dDd.&ú!

,]

;,, f

, ed;Í;. n.q-d. n br

Fnn-l

gL



SÂBA!O t OOMINSO

?7 a 28 deJunho & zllN - tdiçao nr 1300 iCorrciodoCidadâo Edita

Ânvorro.e/to20

1"§
..,I% @

,r. ú rq,s ers l

,,rJr*-l*,
:.1.1

MUNrcipto DE

4"Á---

Çl§Ç R*

§ @

(..,1S§.ir\tr*

t^
{\r0k-'\[ '/

CISGAP.l

@§p
(-' h

\\\
-------.ô-E-

\\

Ç*..I§. "-Ar,+

rüi r-.,i

--.@E>

,-&--

=g=

$$$$
Correio do Cidadão
>> classilicados

t

5I
-

..1p

+

F

1."



10to912020 Preíeitura lúunicipal de Santa Mâria do Osste

ES'TADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
ERIIÂ1Á

ERRAIA: rr-a EDIÇÀO N' l.3c)0, do dia 27 e 28 de Junho de
2O2O - DO JORNAL CORREIO DO CIDADÀO,

ONDE LEU-SE:
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 47
/2020

LEIA - SE:
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'56
12020

ONDE LEU.SE:
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 48
/2020

LEIA - SE:
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 57
/2020

ONDE LEU-SE:
EXTRATO DE CONTR-ATO ADMINISTRATTVO N'49
t20?o

LEIA _ SE:
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 58
t2020

Publicado por:
Adriane de Paula Neves

Código Idertilicador:3FC4CEE5

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia l0/09/2020. Edição 2093
A verificação cle autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnp:r',/www.diariornunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipat.com.br/amp/materia/3Fc4cEE5/03AGdBq24bgYwcvQuoDgL4lYFqkdtsHdplv,/MQFlpungv5RaRL3qoxygl 
k-sNya2tlLwujl 1t1
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